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-- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 20 1, DE 1989 

(DO SR . FLORICENO PAIXÃO) 

"-

Dá nova redação ao parágrafo único do art i go 513 da Canso 

lidação das Leis do Trabalho . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE 

T R A B A L1-(l) 
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As Comissoes : 

c A M A'R A DOS D E P U TA DOS 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho 

3. 

.... Em 07 / 08 / 89 . 

PROJETO DE LEI Nº J.2o) /88. 

, 
((Dá nova redação ao 

art f, 13 
para grafo 

I 

unico do 

.. 
daçao das Leis do Trabalho~ • 

.~ 

I 

\ 

Do Deputado Floriceno Paixão 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

J 

, , 
Art . 1Q - O paragrafo unico 

do art. 513 , da Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprovada pelo Decreto-lei nQ 5 452 , de 1 Q de maio de 

1943 , passa a viger com a seguinte redação: 

"Art . 513 - •. .. .. . .... . . .. 
Parágrafo único - Os sindi-

catos de empregados terão, outrossim,as 

... 
prerrogativas de fundar e manter agen-

-
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cias de colocação, assim como de expedir 

atestado de desemprego a seus riliados e 

demais trabalhadores da categoria que se 

encontrem em tal situação, valendo o do -
cumento para todos 0/3 rins de direito". 

Art . 2Q - Esta lei entra em 
• 
, ,-

vigor na data de sua publicação • 
• 
/ 

Art. 3º - Revogam-se as dis-

posições em contrário. 

Sala das Sessóes,aos 

JUS T I F I C A ÇÃO 

, 

, 
O desemprego e um rlag: lo que 

acompanha, como corolário inseparável, as ~ises eco-
f 

~ . nomicas, como a que, cron icamente, assola nosso Pa1s, 

assumindo, a cada momento, conotações mais graves. 

Pois bem, o trabalhador em si 

GER 6.07 
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tuação de desemprego, sem embargo da situação dramá - -
tica que enfrenta, goza de algumas benesses concedi 

\ -
das pelo Poder P~blico , ten do , entretan to , de supe -
rar barreiras burocráticas para c omprovar sua condi 

.. 
çao . 

• Dessa for ma , a nos nos pare -
ce pertinente que os sindicatos de trabalhadores -

possam dispor da prerrogativ a de expe dir atestado de 
/ . 

desemprego , quando for o c aso , em n ome de seus fi-

liados e demais i n tegrantes da categoria . 

Tal o propósito desta inici~ 

tiva que , esperamos . haverá de merecer acolhimento • 

.. 
Sala das Sessoes , aos 

I 
, 

\ 

GER 6.07 



CÁMARA DOS DEPUT ADOS 

LEGISLACAú CITADA, ANEXADA PELA aJORDErJAC7l.o DAS COMISroES PERMAf'JENTES . 

CDNSOLIDAC~ DAS LEIS DO TRABALHO, 

aprovade relQ DecrP-to-]ej nº ~ . 452, dE 

lº de maio de 19~2. 
• • • • • • • • • • • •• Il, ..... 'I .. !, .. .. ~ .. ~ . •• • •• ! . I!.I!,!! .. ... ~ . ~ 

rrTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 

Seção I 

Capítulo I 

Da Associação em Sindicato 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades administra­

tivas e judiciárias, os Int.eresses gerais da respectiva ca­
tegoria ou profissão liberai ou os Interesses Individuais 
dos associados relativos à atividade ou profissão exer-
cida; . 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respec­

tiva categoria ou profissão liberai; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 

consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissão 
liberai; 

e) impor contribuições a todos aqueles que parti­
cipam das categorias econômicas ou profissionais ou 
das profissões liberais representadas. 

Par6grafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa dp. fundar e manter agências de 
colocação. 

• • • • • • • " • • • • • I , • • • • • • • • • . • • • • • • • • li: • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C~lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

.. ' 
" 

PROJETO DE LEI N9 3201, DE 1989 

Dá nova redação ao parágrafo único do arti 

go513 da Consolidação das Leis do Traba -

1:110. 

AUTOR : Deputado FLORICEHO PAIXÃO 

RELATOR : Deputado MENDES RIBEIRO 

Este projeto concede aos sindicatos a prerrogati­

va de expedir atestado de desemprego a seus filiados e demais 

trabalhadores da categoria. 

Os preceitos da Constituição Pederal foram inte -

gralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa (art. 

61, caput) e à competência legislativa da União (art. 22). A 

elaboração de lei ordinária (art. 59, inciso 111) é feita pelo 

Congresso Nacional, com posterior manifestação do Pres~uen­

te da República (art. 48 , caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionaliãade, juri­

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 .•..• 

3201/89. 

Sala da Comissão, em 

" Depu ado MENDES RIBEIRO 

Relator 

GER 20.0UXJ50.5 -(DEZ/85) 
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M.A R A O O S O E P U T A O O S 
SAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 3.201, DE 1989 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 3.201/89,nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, 

José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­

son Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­

to, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Costa Ferrei­

ra, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francis­

co Benjamim, Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis­

ta, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Doutel 

de Andrade, Miro Teixeira, Gastone Righi, José Genoíno, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio Mariz, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo Bezerra, Wagner 

Lago, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Gon­

zaga Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 

Sala da Comissão, em 20 de 

Deputado MENDES 

Relator 

de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 3201 , DE 1989 

Dá nova redação ao parágrafo 

tigo 513 da Consolidação das 

lho. 

único do ar­

Leis do Traba-

AUTOR • • Deputado Floriano Paixão 

RELATOR: Deputado Célio de Castro 

O referido projeto com parecer favorável por 

unanimidade da Comissão de Justiça, visa ampliar as prerroga­

tivas dos sindicatos dando nova redação ao parágrafo único do 

artigo 513 da Consolidação das Leis do Trabalho. A ampliação 
proposta objetiva dotar os sindicatos da possibilidade de 
expedir atestados de desemprego aos seus filiados 
trabalhadores da categoria. 

e demais 

Evidentemente, num País que o desemprego consti 
tui umas das mais perversas das desigualdades sociais, toda 

medida que procure minimizar tal situação, deve merecer o 
mais decidido apoio. 

Pelo exposto, opino favoravelmente 
vação do projeto. 

pela apr.Q. 

Sala da Comissão, 21 de fevereiro de 1990. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­

viço Público, em reunião ordinária realizada em 10/05/90, opinou, 

unanimemente/pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.201/89, nos 

termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Amaury Müller - Presidente; Célio de Castro 

Relator, José da Conceição, Haroldo Sabóia, Mário Lima, Mauro Sam 

paio, Eraldo Trindade, Antenio Carlos Mendes Thame, Francisco Küs 

ter, Geraldo Campos, José Luiz de sá, Domingos Leonelli, Edmilson 

Valentim, Augusto Carvalho, Aristides Cunha, Jones Santos Neves e 

Irma Passoni. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1990. 

J~O-.~ tliilW 
Deputado AMAURY MULLER 

Presidente 

.. 

h~> ~ 
Deputado C~LIO DE CASTRO 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.20l-A, DE 1.989 

(DO SR. FLORICENO PAIXÃO) .... 

Da nova redação ao parágrafo único do artigo 513 da Cons o 

lidação das Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Comiss ão 
. . - . - . . . de Const~tu~çao e Just~ça e Redaçao, pela const~tuc~onal~d~ 

de, juridicidade e tecnica legislativa; e, da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro-
~ 

vaçao. 

' ROJETO 

RE CERES) 

DE LEI N9 3.201, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 

GER 20.01.0007 .6 - CSE T /86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.201, DE 1989 

(Do Sr. Floriceno Paixão) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 513 da Conso­
lidação das Leis do TrabaJ.bo. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de 
Trabalho.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 513, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, a,provada pelo Decreto-Lei n.o 5.452 , de 1.0 -de maio de 1943, 
passa a viger com a seguin te redação: 

"Art. 513 . . ............................ . ... .... ... . ..... . ... . 

Parágrafo úni"co. Os sindicatos de empregados terão, outros­
sim, as prerrogativas d,e fundar e m anter agências de colocação, 
assim como de expedir atestado de desemprego a seus filiad os e 
demais trabalhadores da categoria que se encontr,em em tal si­
tuação, valendo o documento para todos os fins de direito," 

Art. 2,° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3.° Revogam-se as disposi"ções ,em contrário. e Sala das Sessões, - Justificação. 
O desemprego é um flagelo que acompanha, como cowlário insepa­

ráv,el, as cri'ses econômicas, como a que , cronicamente, assola nosso Pais, 
assumindo, a cada momento, conotações mais graves. 

Pois bem, o trabalhador em situação de desemprego, sem embargo 
da situação dramática que enfrenta, goza de algumas beneses concedidas 
pelo Poder Público, tendo, entretanto, de superar barreiras burocráti'cas 
para comprovar sua condição. 

Dessa forma, a nós nos parece pertinente que os sindicat :::s de tra­
balhadores possam dispor da prerrogativa de expedir atestado de des,em­
prego, quando for o caso, em nome de seus filiados e demais integrante.:; 
da categoria. 

Tal o propósito desta inici'ativa que, esperamos, haverá de merecer 
acolhimento. 

Sala das Sessões, - Deputado Floriceno paixão. 
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LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

OONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

APROVADO PELO DECRETO-LEI N.O 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943. 
· .. . . . ............... ......... ..... ...... . . .... .... .......... .. ........... . 

TíTULO V 

Da Organiaçzão Sindical 
DA mST1TUlçAO SINDIOAL 

ffi1çÃO I 

CAPíTULO I 

Da Associação em Sindicato 
· ....................................... . .. " ....... . ....... . . ..... .... . . . 

Art. 513. São pr,errogativas dos sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrati'vus e judiciária.3 , 
os interesses gerais da r·espectíva categoria ou profissão liberal OL! os 
interesses individuais dos assQt!iªdos ~elativos à atividade ou p:'ofissão 
exercida; 

b) celebrar ,contratos cole tivos de trabalho; 

c) ,e}eger ou designaJI' os repres,entantes dia Despectiv,aJ categorilaJ ou 
profissão liberal; 

• 
d) colaborar com o E.stado, oomo órgãos técnicos e consultivos no 

estudo e solução dos problemas que se relaci'onam com a respe,ctiva cate­
goria ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqu'2les sue par ticipam da.s C3. tegorias 
ecünômicas ou profissionais ou das profissões liberais re.presentadas. 

[Parágrafo único. Os sindica tns de empregados t e:"ão, outvossim, a 
prerogativa de fundar e manter agências d'e cülocação. 
· ...................... . ....... .. . ....... ........ ...... ...... . ... ... . .. . .. . 
· .. ......... ......... ........ . ......... . ....... . ........ . .. . .............. . 

(") ,... 

Oeruu:1Q GráfLco do Sleruado Federal - Biflasma - DF 
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(Do Sr . Floriceno Paixão ) 

Dá nova redação ao parágrafo único do 
art . 513 da Consolidação das Leis do Tra­
balho ; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade , juridicidade e técni­
ca legislativa; e, da Comissão de Traba­
lho , de Administração e Serviço Público , 
pela aprovação. 

(Proj eto de Lei n~ 3.201, de 1989, a que 
se referem os pareceres . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ O parágrafo único do art. 513, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Le i n~ 5 . 452, de 1~ de maio de 
1943, para a viger com a segu i nte redação : 

"Art. 513 . 

Parágrafo ún i co. Os s i ndi c atOS- de empre­
gados terão, outrossim , as prerrogat ivas 
de fundar e manter agênc i as de colocação, 
ass im como de exped ir atestado de desem­
prego a seus fi li ados e demais trabalhado­
res da categoria que se encontrem em ta l 
situação, valendo o documento para todos 
os fins de d ir e ito." 

Art . 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as d i sposições em 
contrário . 

Justificação 

O desemprego é um flage l o que acompanha, 
como corolário i nseparável, as crises econômi­
cas, como a que, cronicamente , assola nosso 
País, assumindo, a cada momento, conotações 
mais graves . 

Pois bem, o trabalhador em situação de de­
semprego, sem embargo da s i tuação d r amática 
que enfrenta , goza de algumas benesses conce ­
didas pelo poder públ i co, tendo, entretanto, 
de superar barre ir as burocráticas para compro­
var sua condição. 

Dessa forma , a nós nos parece pert i nente que 
os sindicatos de trabalhadores possam dispor 
da prerrogat i va de expedir atestado de desem­
prego , quando fo r o caso, em nome de seus fi-
1 iados e demais integrantes da categori a. 

Tal o propós ito desta iniciativa que, espe­
ramos, haverá de merecer acolhimento . 

Sala das 
Paixão . 

Sessões, Deputado Floriceno 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COO RDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovado pelo Decreto-Le i n~ 5.452, 
DE 1~ DE MAIO DE 1943 

TÍTULO V 

Da Organização Sindical 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO I 

CAP ÍTULO I 

Da Associação em Sindicato 

Art . 513 . São prerrogat i vas dos s i ndicatos : 

a) representar, perante as autor i dades ad­
ministrat i vas e judic iári as , os in teresses ge­
rais da respectiva categor i a ou prof i ssão 1 i­
beral ou os i nteresses individuais dos asso­
ciados relativos à atividade ou profissão e­
xercida; 

b) celebrar contratos colet ivos de traba­
lho; 

c) e l eger ou des i gna r os representantes da 
r espect i va categoria ou profissão li be r a l; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos téc ­
nicos ou consultivos no estudo e solução dos 
problemas que se relacionam com a respect iva 
categoria ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categor i as econômicas ou pro­
fissionais ou das profissões liberais 
representadas . 

Parágrafo único . Os sindicatos de empregados 
terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e 
manter agências de co l ocação . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Este projeto concede aos sindicatos a prer­
rogativa de expedi r atestado de desemprego a 
seus f il iados e dema i s trabalhadores da 
categor i a. 

Os preceitos da Const it uição Fede r a l fora m 
integralmente obedecidos quanto à legitimidade 
da iniciativa (art . 61, caput ) e à competência 
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legislativa da União (art . 22) . A elaboração 
de lei ordinária ( art. 59, inciso IIr) é fe i ta 
pelo Congresso Nacional , com posterior mani­
festação do Presidente da República (art . 
48, caput ). 

II Voto do Relator 

Pelo exposto, voto pe l a constitucionalidade, 
juridicidade e boa técn i ca leg i slativa deste 
Projeto de Lei n~ 3.201 / 89. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 1989 . 
Deputado Mendes Ribeiro , Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Com i ssão de Cons t i tuição e Justiça e de 
Redação, em reunião ord i nária plenária reali­
zada hoje, opinou unan i memente pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislat i ­
va do Projeto de Le i n~ 3 . 201 / 89 , nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senho r es Deputados : 
Nelson Jobim, Presidente ; João Natal, Vice­
Presidente; Carlos Vinagre , Harlan Gadelha , 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, 
Mendes Ribeiro, Miche l Temer , Nilson Gibson, 
Pl ínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro 
Neto, Theodoro Mendes , Tito Costa, Aloy s i o 
Chaves, Costa Ferreira , Dionísio Hage, Eliézer 
Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, 
Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas , Gerson Peres , Ibra­
him Abi-Ackel, Doutel de Andrade, Miro Teixe i­
ra, Gastone Righi , José Genoíno, José Mar i a 
Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes , Antôn i o 
Mariz, Francisco Sales , Genebaldo Correia, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Alcides Lima, 
Egídio Ferreira Lima, Adyl son Motta, Gonzaga 
Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma . 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim , Presidente Deputa-
do Mendes Ribeiro, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO. 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
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I Relatório 

O r eferido projeto com parecer favo r ável por I 

unanimidade da Comissão de Justiça , v i sa a am­
pliar as prerrogativas dos sindicatos dando. 
nova redação ao pa rágrafo único do art . 513 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. A ampliação 
proposta objetiva dota r os s i ndicatos da pos­
sib i lidade de expedir atestados de desemprego 
aos seus filiados e demais trabalhadores da 
categoria . 

Evidentemente, num País que o desemprego 
constitui uma das mais perversas das desigual­
dades sociais, toda medida que procure minimi­
zar ta l situação, deve merecer o mais decidido 
apoio . 

11 Voto do Relator 

Pelo exposto, opino f avoravelmente pela a­
provação do projeto. 

Sala da Comissão, 21 de fevereiro de 1990. 
Deputado Célio de Castro , Re l ator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho , de Administração e 
Serviço PÚblico, em r eun i ão ordinária realiza­
da em 10-5-90, op inou, unanimemente, pela a­
provação do Projeto de Lei n~ 3 . 201 / 89, nos 
termos do Parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Amaury Müller, Presidente; Célio de Castro, 
Relator; José da Conceição, Haroldo Sabóia, 
Mário Lima, Mauro Sampaio , Eraldo Tr indade, 
Antônio Carlos Mendes Thame, Francisco Küster, 
Geraldo Campos, José Luiz de Sá, Domingos Leo­
ne lli, Edmílson Valent i m, Augusto Carvalho, 
Aristides Cunha, Jones Santos Neves e Irma 
Passoni. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 
putado Amaury Müller, Pr esidente 
do Célio de Castro, Relato r. 

1990 . De-
Deputa-

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasí lia - DF 

(OS : 0924 1/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, ADIAMENTO, 

por 10 (dez) sessões, da discussão do Projeto de lei nº 3201-A, 

de 1989. 

Sala das Sessões, em JI de agosto de 1990. 

, , 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM NQ 

PROJETO DE LEI NQ 3.201-A, DE 1989 
(00 SR. FLORICENO PAIX!O) 

Discussio ~nica do Projeto de Lei nO 3.201, de 1989, que d~ nova 
reda,io ao parigrafo ~nico do artigo 513 da Consol ida~io das Leis do 
Trabalho; tendo pareceres: da Comissio de Const itui~io e Just i~a e Re­
da,icI, pela constitucional idade, Juridicidade e técnica legislat iva 
(Relator: Sr. Mendes Ribeiro); e da Comissio de Trabalho, de Adminis­
tra,io e Servi~o P~blico, pela aprova,io (Relator: Sr. Célio de Cas­
u · () .. 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSS!O ADIADA NA SESSAõ DO DIA 22 DE AGOSTO. 

N!O HÁ ORADORES INSCRITOS. 

ENCERRADA A DISCUSS!O. 

EM VOTAC!O O PROJETO. 

EM VOTAC!O A REDAC!O FINAL. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

44 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.201-A, DE 1989 

(Do Sr . Floriceno Paixão) 

Dá nova redação ao parágrafo único do 
art . 513 da Consolidação das Leis do Tra­
balho; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa; e, da Comissão de Traba­
lho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n Q 3.201, de 1989, a que 
se ref erem os pareceres. ) 

o Congresso Naciona l decreta : 

Art . 1 A O parágrafo ~n ico do art . 513, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1 A de maio de 
1943, para a viger com a seguinte redação : 

"Art. 513 . 

Parágrafo único . Os sindicatos de empre­
gados terão, outrossim, as prerrogativas 
de fundar e manter agências de colocação , 
assim como de expedir atestado de desem­
prego a seus filiados e demais trabalhado­
res da categoria que se encontrem em tal 
situação, valendo o documento para todos 
os fins de direito . " 

Aprovado pelo Decreto-Lei n A 5.452, 
DE 1A DE MAIO DE 1943 

TÍTULO V 

Da Organização Sindical 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO I 

CAP ÍTULO I 

Da Associação em Sindicato 

Art . 513. São prerrogat ivas dos s i ndicatos : 

a) representar, perante as autoridades ad­
mi nistrativas e judiciárias, os interesses ge­
rais da respectiva categoria ou prof i ssão li­
beral ou os interesses ind iv iduais dos asso­
ciados relativos à ati vi dade ou profissão e­
xercida; 

b ) celebrar contratos coletivos de traba-
Art . 2 A Esta lei entra em vigor na data de lho; 

sua publicação . 

Art . 3 Q Revogam-se as dispos i ções em 
contrário. 

Justificação 

O desemprego éum flagelo que acompanha , 
como corolár i o i nseparável , as crises econômi­
cas, como a que , cronicamente, assola nosso 
País, assumindo, a cada momento , conotações 
mais graves . 

Pois bem, o trabalhador em situação de de­
semprego, sem embargo da s i tuação dramática 
que enfrenta, goza de algumas benesses conce­
didas pelo poder p~bl i co , tendo, entretanto, 
de superar barreiras burocrá ticas para compro­
var sua condição . 

Dessa forma , a nós nos parece pert i nente que 
os sindicatos de trabalhado r es possam d i spor 
da prerrogat iva de exped ir atestado de desem­
prego , quando for o caso, em nome de seus fi­
liados e demais integrantes da categor i a. 

Tal o propósito desta iniciativa que, espe­
ramos , haverá de merecer aco l himento . 

Sala das 
Paixão . 

Sessões , Deputado Floriceno 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

c) eleger ou des i gnar os representantes da 
respectiva categoria ou profissão liberal ; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos téc­
nicos ou consultivos no estudo e solução dos 
problemas que se relacionam com a respectiva 
categoria ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou pro­
fissionais ou das profissões libera is 
representadas. 

Parágrafo ~nico . Os sindicatos de empregados 
terão, outrossim , a prerrogativa de fundar e 
manter agências de colocação . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Este projeto concede aos sindicatos a prer­
rogativa de expedir atestado de desemprego a 
seus filiados e demais trabalhadores da 
categoria. 

Os preceitos da Constituição Federal foram 
integralmente obedecidos quanto à legitimidade 
da iniciativa (art. 61 , caput) e à competência 



legislativa da União (art. 22) . A elaboração 
de lei ordinária ( a rt. 59, inciso IIl) é feita 
pelo Congresso Nacional , com posterior man i ­
festação do Pr e sidente da República (art. 
48, caput). 

II Voto do Relator 

Pelo exposto, voto pe l a constitucionalidade , 
juridicidade e boa técn i ca legislativa deste 
Projeto de Lei n~ 3.201 / 89 . 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 1989 . 
Deputado Me ndes Ribeiro , Relator . 

III Parecer da Comissão 

A Com i ssão de Cons tituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ord i nária plenária reali­
zada hoje , opinou unan i memente pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va do Projeto de Lei n~ 3.201 / 89 , nos termos 
do parecer do r e l ator . 

Es ti veram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim , Presidente; João Natal , Vice­
Presidente; Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães , José Du tra, Leopoldo Souza, 
Mendes Ribeiro, Miche l Temer, Nilson Gibson, 
Plínio Martins, Renato Vi anna, Rosário Congro 
Neto, Theodoro Mendes , Tito Costa, Aloysio 
Chaves, Costa Ferreira, Dionísio Hage, Eli ézer 
Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, 
Messias Góis, Oscar Cor rêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibra­
him Abi-Ackel, Doute l de And r ade , Miro Teixei­
ra, Gastone Righi , José Genoíno, José Maria 
Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio 
Mariz, Francisco Sales, Genebaldo Correia, 
Raimundo Bezerra, Wagne r Lago, Alcides Lima, 
Egídio Ferreira Lima, Adyl son Motta , Gonzaga 
Patriota, Ervin Bonkosk i e Rodrigues Palma . 

Sala da Comissão, 20 de setembro de 1989 . 
Deputado Nelson Job im, Presidente Deputa-
do Mendes Ri beiro , Rela tor. 
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PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

- 2 -

I Relatóri o 

O ref e rido projeto com parecer favorável por 
unanimidade da Comissão de Justiça, visa a am­
pliar as prerrogativas dos sindicatos dando 
nova redação ao parágrafo único do art . 513 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. A ampliação 
proposta objetiva dotar os sindicatos da pos­
sibilidade de expedir atestados de dese mprego 
aos seus filiados e dema is trabalhadores da 
categoria. 

Evidentemente, num Pa ís que o desemprego 
constitui uma das mais perversas das desigual­
dades sociais, toda medida que procure minimi­
zar ta l situação, deve merecer o mais decidido 
apoio. 

II Voto do Relator 

Pelo exposto, opino favoravelmente pela a­
provação do projeto. 

Sala da Comissão, 21 de f evereiro de 1990. 
Deputado Céli o de Castro , Relator . 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho , de Administração e 
Serviço Público, e m reun i ão ordinária realiza­
da em 10-5-90, opinou , unan i memente , pela a­
provação do Projeto de Lei n~ 3 . 201 / 89, nos 
termos do Parecer do Relator . 

Est iveram presentes os Senhores Deputados : 
Amaury Müller, Presidente; Cé l io de Castro, 
Relator; José da Conceição, Haroldo Sabóia, 
Mário Lima, Mauro Sampaio , Eraldo Trindade, 
Antônio Carlos Mendes Thame, Francisco Küster, 
Geraldo Campos, José Luiz de Sá, Domingos Leo­
nell i, Edmi lson Valentim , Augusto Carvalho, 
Aristides Cunha, Jones Santos Neves e Irma 
Passon i. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 
putado Amaury Müll e r, Presidente 
do Célio de Castro , Relator . 

1990. De-
Deputa-

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 09241 / 90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.201-B, DE 1989 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

art. 513 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parágrafo único do art. 513, da Consoli­

dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nQ 

5.452, de 1Q de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

"Art. 513 - ........................................ . 

Parágrafo único - Os sindicatos de empregados terão, 

outrossim, as prerrogativas de fundar e manter agências de 

colocação, assim como de expedir atestado de desemprego a 

seus filiados e demais trabalhadores da categoria que se 

encontrem em tal situação, valendo o documento para todos 

os fins de direito." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

de 1990. 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



Ofício-PS-GSE/ ~~~ /90 Brasília, em ~ de novembro de 1990 

, , 
Senhor Secretar10, 

, 

Tenho a honra de a Vossa 
A, , 

Excelenc1a, a f1m de ser submetido 
, 
a consideração do Senado 

A 

Federal, o Projeto de Lei n 2 3.201-B, de 1989, da Camara dos 

Deputados,que "dá nova redação ao parágrafo único do artigo 513 da 

Consolidação das Leis do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta estima e ma'sl distinta 

consideração. 

Deputado E 1E TAVARES 
Primeiro Secr , . , . arIO em exerCICIO 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 



· ..... 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

art. 513 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O parágrafo único do art. 513, da Consoli­

dação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nO 

5.~52, de 10 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

n Art. 513 - .............•........................... 

Parágrafo único - Os sindicatos de empregados terão, 

outrossim, as prerrogativas de fundar e manter agências de 

colocação, assim como de expedir atestado de desemprego a 

seus filiados e demais trabalhadores da categoria que se 

encontrem em tal situação, valendo o documento para todos 

os fins de direito." 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu~ 

blicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .to de novembro de 1990. 
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C-ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.- 3.201 de 19 89 

/ SECA0 DE SINOPSE 

EMENTA 
Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 513 da Consolidação das Leis 

do Trabalho . 
(Concedendo ao sindicato a prerrogativa de expedir atestado de desemprego a 

seus filiados e demais trabalhadores da categoria). 

ANDAMENTO 

02.08.89 

13.09.89 

20.09.89 

I 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 03.08.89, pág. 6818, colo 02. 

Distribuido;-ao relator, Dep. MENDES RIBEIRO'. 
~ 

DCN 23.09.89, pago 10249, cOlo 01. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator,Dep. MENDES RIBEIRO, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 24.10.89, pág. 12040, col. 03. 

-

, . 
• i 

AUTOR 

FLORICENO PAIxAo 
(PDT - RS) 

Sancionado ou promulgado 

. " 
Publicado no Diário Oficial do , 

" I ;/ ,' 

Vetado 

VIDE VERSO 

-- _ . __ ... . __ .. -- ~ ....... - .. 
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A N O A M E N T"'O -• 

06.12.89 

06.12.89 

06.03.90 

10.05.90 

12.06.90 

22.08.90 . 

e -
~.' ' . 'COMISsAo DE TRABALHO 

PL. 3.201/89 

Distribuldo ao relator, Dep.\ C~LIO DE CASTRO. 

DCN 15.12.89, pág. 15959, colo 01. 

, 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVrçOpOBLTCO 
Distribuído ao relator, Dep.r CELIO DE CASTRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOPUBLTCO 
Parecer favorável do relator, Dep. CELIO DE CASTRO • 

• 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

, ,-.~~~ 
_---'-'I _ ~ ___ o • 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep.CELIO DE ÇASTRO. 
DCN 22.05.90, pág. 5377, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA • 

--------------- "-

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituci 
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

pela aprovação . 

(PL. 3. 2 O 1-A/ 8 9 ) 

• DCN 13.06.90, pago 6883, col. 01 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Tidei de Lima, na qualidade de lIderdo PMDBi solicitando o adiamento da 
discussão por 10 sessões. 

DCN 23.08.90, pa-g. 9586, col. 01. 
continua ••• 

, ' 
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.' (;#U~A"IA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç'o de Slnbpse 
PROJETO NQ 3.201/89 Continuação fls. 02 

'/ ' / r====================================================================================== 
ANDAMENTO 

13.11. 90 

13.11. 90 

PLENARIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão On1ca. 

Encerràda a discussão. 

Em votação o Projeto: 

Vai à Redação Final. 

PLENARIO 

APROVADO. 
, 

DCN 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.201-B/89). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

COI 20.48,0020.0 - (NOV/84) 

.. 

: APROVADA. 

.. o i 

o o· , o 
I .i 
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Em ,23 de maio de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, . -em reVlsao, foi encaminhado ao ExcelentÍssimo 

Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n Q 98, de 1990 (PL n Q 

3.201-B, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação ao parágrafo único 
o 

do art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

PR IMEIR A SECRH AR' ''' 
9 . Ao Senhor ....... 

[ nl .~7. ! ... f:25 .... 
~ -2"'01,. do Me o. - '>-'~ 

er---v-- 1N ÊN lO OLlV 
Deputado .. 

Primeiro SecretariO 
SENADOR DIRCEU 

Primeiro 

AR QU IVE-S E 
E!n 2. 3/ ) / CZ( I 

j 
A Sua Excelência o Senhor Secretário - C; .-::L':'; ·':': a Mesa 

, 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA ---~- ._-- ----- - -
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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